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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 027/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022 - CESSAÇÃO DE VÍNCULO DE SERVIDOR EFETIVO, POR
MOTIVO DE FALECIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 158-2022 - BANDA BONDE DA MAJESTADE LTDA - REPUBLICAÇÃO COM
CORREÇÃO
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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PORTARIA Nº 027/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

Cessação de vínculo de servidor 

efetivo, por motivo de falecimento, e 

dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor ocorrido no dia 29 de maio de 2022, 

conforme Certidão de Óbito Matrícula nº 134668 01 55 2022 4 00005 180 0002515 66, 

data do registro do óbito: em 01/06/2022, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Cessar o vínculo empregatício em virtude de morte do servidor efetivo  

VALDEMAR BASTOS DOS SANTOS, matrícula nº 8351, cargo de Auxiliar de Serviços 

Diversos, caracterizando-se na rescisão de seu contrato de trabalho com esta 

Municipalidade.  

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito M. de Cocos - BA, em 13 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 027/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

Cessação de vínculo de servidor 

efetivo, por motivo de falecimento, e 

dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor ocorrido no dia 29 de maio de 2022, 

conforme Certidão de Óbito Matrícula nº 134668 01 55 2022 4 00005 180 0002515 66, 

data do registro do óbito: em 01/06/2022, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Cessar o vínculo empregatício em virtude de morte do servidor efetivo  

VALDEMAR BASTOS DOS SANTOS, matrícula nº 8351, cargo de Auxiliar de Serviços 

Diversos, caracterizando-se na rescisão de seu contrato de trabalho com esta 

Municipalidade.  

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito M. de Cocos - BA, em 13 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

          

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158-2022 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 012-2022 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, III, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 219-2022 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Banda Bonde da Majestade Ltda – CNPJ: 21.113.977/0001-95 - OBJETO: 

Contratação de empresa para promoção de show artístico com a Banda Bonde do Vaqueiro na Expococos 2022, que será 

realizada no Parque de Exposições do Município de Cocos-BA - VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) - 

VIGÊNCIA: 09 de junho de 2022 a 30 de junho de 2022 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 13.392.029.2.019 - Comemoração de Festividades 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica 00 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 09 de junho de 2022 - Marcelo de Souza 

Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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